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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005
SINDICO DE CONDOMINIO. ENQUADRAMENTO PREVIDENCIARIO.

O sindico de condominio, que recebe remuneragdo por essa funcdo, ¢
enquadrado no Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, na condicao de
segurado contribuinte individual.

HONOBARIOS RECEBIDOS PELO SINDICO CONDOMINIAL.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.

Sendo decorrentes de trabalho prestado a empresa, os honorarios percebidos
pelo sindico de condominio, sujeitam-se a incidéncia de contribuicdes
previdencidrias

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005

MATERIA NAO SUSCITADA EM SEDE DE DEFESA/IMPUGNACAO.
PRECLUSAO PROCESSUAL.

Nao devem ser conhecidas as razdes/alegacdes constantes do recurso
voluntario que nao tenham sido suscitadas na impugnagao, tendo em vista a
ocorréncia da preclusdo processual.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  10580.724509/2009-68  2401-002.967 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/04/2013 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO FLAT'S JARDIM DE ALÁ FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Kleber Ferreira de Araújo  2.0.4 24010029672013CARF2401ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 SÍNDICO DE CONDOMÍNIO. ENQUADRAMENTO PREVIDENCIÁRIO.
 O síndico de condomínio, que recebe remuneração por essa função, é enquadrado no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na condição de segurado contribuinte individual.
 HONORÁRIOS RECEBIDOS PELO SÍNDICO CONDOMINIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
 Sendo decorrentes de trabalho prestado à empresa, os honorários percebidos pelo síndico de condomínio, sujeitam-se à incidência de contribuições previdenciárias
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 MATÉRIA NÃO SUSCITADA EM SEDE DE DEFESA/IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO PROCESSUAL. 
 Não devem ser conhecidas as razões/alegações constantes do recurso voluntário que não tenham sido suscitadas na impugnação, tendo em vista a ocorrência da preclusão processual.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) conhecer parcialmente do recurso; II) indeferir o pedido de perícia; e III) na parte conhecida, negar provimento ao recurso.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso interposto pelo sujeito passivo contra o Acórdão n.º 15-28.597 de lavra da 7.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ em Salvador (BA), que julgou improcedente a impugnação apresentada para desconstituir o Auto de Infração � AI n.º 37.056.392-1.
O crédito em questão refere-se às contribuições dos segurados empregados e de contribuinte individual (síndico) não descontadas e que deixaram de ser declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP.
Segundo o relato do fisco, fls. 71/82, os fatos geradores foram obtidos mediante análise dos balancetes que a empresa exibiu (competência de 04 a 07/2005), nos quais estava evidenciada o pagamento de remuneração a contribuinte individual. Para as demais competências, o valor da remuneração foi obtido por aferição indireta, tomando-se como base os valores constantes nos balancetes apresentados.
Acrescenta-se que, apenas para a competência 08/2005, há a apuração de contribuições sobre remunerações de segurados empregados, estas obtidas por aferição indireta, com esteio nos dados informados na Relação Anual de Informações Sociais � RAIS, posto que a empresa não apresentou folha de pagamento para a competência em questão, fato que motivou a lavratura de AI por descumprimento de obrigação acessória. 
Afirma-se ainda que a multa foi aplicada levando-se em consideração as alterações promovidas pela MP n.º 449/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 12.941/2009, adotando-se, quando mais favorável ao sujeito passivo, a nova legislação, mesmo para fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência.
Cientificado do lançamento em 19/08/2009, o sujeito passivo apresentou defesa, cujas alegações não foram acatadas pela DRJ (ver fls. 324/332). Esta afastou o argumento de que o síndico não seria segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social e de que as remunerações por ele recebidas não integrariam a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Também foi afastada a tese da inconstitucionalidade da taxa SELIC e negado o requerimento para aplicação dos juros moratórios previstos no CTN.
Homologou-se ainda a aplicação da multa com esteio na legislação mais benéfica ao sujeito passivo.
Inconformada com a decisão, a autuada interpôs recurso voluntário, fls. 336/348, no qual, em apertada síntese, alegou que:
a) as parcelas pagas a título de terço constitucional de férias e horas extraordinárias possuem caráter indenizatório, não podendo ser incluídas na base de cálculo das contribuições sociais. Apresenta jurisprudência que abonaria a sua tese;
b) assim como o diretor de sociedade anônima, o síndico de condomínio não possui relação de emprego com a entidade, por ele administrada;
c) os honorários recebidos pelo síndico não integram o conceito técnico de �folha de salários�, referido na Constituição.
Ao final, requestou pela improcedência da autuação.
É o relatório.

 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator
Admissibilidade
O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de tempestividade e legitimidade.
Terço de férias e horas extras � preclusão
A alegação recursal relativa à exclusão da base de cálculo dos pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias e horas extraordinárias não merece conhecimento, conforme veremos.
Inicialmente há de se ter em conta que na impugnação a empresa não contesta a inclusão dessas rubricas no salário-de-contribuição, atacando apenas outros aspectos do lançamento, alguns até impertinentes, haja vista não guardarem relação sequer o com o tributo lançado, quando se reporta à retenção sobre prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (art. 31 da Lei n.º 8.212/1991). 
Pudemos observar que a decisão recorrida enfrentou todos os pontos trazidos na impugnação.
No recurso, empresa inova no referido argumento, atacando a incidência de contribuições sobre parcelas que sequer foram mencionadas no relato do fisco.
Nos termos da legislação processual tributária, esse argumento recursal encontra-se fulminado pela preclusão, uma vez que não foi suscitado por ocasião da apresentação da defesa, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n. 70.235/72, senão vejamos:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Nessa toada, não merece conhecimento a matéria suscitada em sede de recurso voluntário, que não tenha sido objeto de contestação na impugnação, como é o caso da não incidência de contribuições sobre o terço constitucional de férias e as horas extraordinárias.
Enquadramento do síndico de condomínio do RGPS
Tem razão a empresa quando afirma que o síndico não tem vínculo empregatício com o condomínio que administra. Todavia, o enquadramento dado pelo fisco ao síndico não foi de empregado, mas de contribuinte individual, conforme definido na alínea �f� do inciso V do art. 12 da Lei n.º 8.212/1991, conforme se vê:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
(...)
V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
(...)
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).(grifamos)
(...)
Os dados colhidos dos balancetes do condomínio autuado comprovam que o síndico recebia remuneração, assim, por disposição expressa de lei, o administrador condominial é segurado obrigatório da previdência na categoria de segurado contribuinte individual.
Não inclusão dos honorários no conceito de �folha de salários�
Sobre essa questão, iniciemos lançando comentários sobre as disposições constitucionais que regulam a cobrança de contribuições para financiamento da Seguridade Social. As contribuições incidentes sobre as remunerações pagas às pessoas físicas com e sem vínculo empregatício encontram fundamento máximo de validade no art. 195, alínea �a� do inciso I da Constituição Federal de 1988 (redação dada pela EC n.º 20/1998):
Art.195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(...)
Observe-se que a Lei Maior, a princípio permite a exação para a Seguridade Social sobre pagamentos efetuados pelo empregador, a qualquer título, a pessoa que lhe preste serviço, independentemente de haver vínculo de emprego.
Assim, após a EC n.º 20/1998, o campo de incidência das contribuições ampliou-se para abarcar também para aqueles que recebem remuneração pela prestação de serviços, mesmo que sem vínculo empregatício, o que é o caso do síndico de condomínio.
Descabe, portanto, o argumento da empresa, haja vista que a Constituição Federal inclui na base de incidência de contribuições, não apenas a folha de salários, mas todos os rendimentos recebidos de empresa por pessoa física pela prestação de serviço, situação que enquadra os honorários recebidos por síndico condominial.
Conclusão
Voto por não conhecer da alegação de não incidência de contribuições sobre o terço de férias e as horas extraordinárias, em razão da preclusão e, no mérito, por negar provimento ao recurso.

Kleber Ferreira de Araújo
 
 



ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I)
conhecer parcialmente do recurso; II) indeferir o pedido de pericia; e III) na parte conhecida,
negar provimento ao recurso.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Kleber Ferreira de Aratjo - Relator

Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio
Freire, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratijo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de recurso interposto pelo sujeito passivo contra o Acérdao n.° 15-
28.597 de lavia da 7.* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento — DRJ
em Salvador (BA), que julgou improcedente a impugnagdo apresentada para desconstituir o
\uto de infragdo — Al n.° 37.056.392-1.

O crédito em questdo refere-se as contribuicdes dos segurados empregados e
de contribuinte individual (sindico) ndo descontadas e que deixaram de ser declaradas na Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informacdes a Previdéncia
Social — GFIP.

Segundo o relato do fisco, fls. 71/82, os fatos geradores foram obtidos
mediante andlise dos balancetes que a empresa exibiu (competéncia de 04 a 07/2005), nos
quais estava evidenciada o pagamento de remuneragdo a contribuinte individual. Para as
demais competéncias, o valor da remuneracao foi obtido por afericdo indireta, tomando-se
como base os valores constantes nos balancetes apresentados.

Acrescenta-se que, apenas para a competéncia 08/2005, ha a apuracao de
contribui¢cdes sobre remuneracdes de segurados empregados, estas obtidas por aferi¢dao
indireta, com esteio nos dados informados na Relagdo Anual de Informagdes Sociais — RAIS,
posto que a empresa ndo apresentou folha de pagamento para a competéncia em questdo, fato
que motivou a lavratura de Al por descumprimento de obrigagdo acessoria.

Afirma-se ainda que a multa foi aplicada levando-se em consideracdo as
alteracoes promovidas pela MP n.° 449/2008, posteriormente convertida na Lei n.°
12.941/2009, adotando-se, quando mais favoravel ao sujeito passivo, a nova legislacdo, mesmo
para fatos geradores ocorridos antes do inicio de sua vigéncia.

Cientificado do lancamento em 19/08/2009, o sujeito passivo apresentou
defesa, cujas alegacdes ndao foram acatadas pela DRJ (ver fls. 324/332). Esta afastou o
argumento de que o sindico ndo seria segurado obrigatoério do Regime Geral de Previdéncia
Social e de que as remuneragdes por ele recebidas ndo integrariam a base de calculo das
contribui¢des previdencidrias.

Também foi afastada a tese da inconstitucionalidade da taxa SELIC e negado
o requerimento para aplicagdo dos juros moratorios previstos no CTN.

Homologou-se ainda a aplicacdo da multa com esteio na legislagdo mais
benéfica ao sujeito passivo.

Inconformada com a decisdo, a autuada interpds recurso voluntério, fls.
336/348, no qual, em apertada sintese, alegou que:

a) as parcelas pagas a titulo de terco constitucional de férias e horas
extraordinarias possuem carater indenizatério, ndo podendo ser incluidas na base de célculo
das contribui¢des sociais. Apresenta jurisprudéncia que abonaria a sua tese;



b) assim como o diretor de sociedade andnima, o sindico de condominio nao
possui relagdo de emprego com a entidade, por ele administrada;

¢) os honorarios recebidos pelo sindico ndo integram o conceito técnico de
“folha de salarios”, referido na Constituigao.

Ao final, requestou pela improcedéncia da autuacao.

E o relaidrio.
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Voto

Conselheiro Klcber Ferreira de Aratjo, Relator
Admissibilidade

O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de
tempestividade e legitimidade.

Terco de férias e horas extras — preclusiao

A alegacgao recursal relativa a exclusdo da base de calculo dos pagamentos
efetuados a titulo de terco constitucional de férias e horas extraordindrias ndo merece
conhecimento, conforme veremos.

Inicialmente hé de se ter em conta que na impugnagao a empresa nao contesta
a inclusao dessas rubricas no salario-de-contribuicdo, atacando apenas outros aspectos do
langamento, alguns até impertinentes, haja vista ndo guardarem relacdo sequer o com o tributo
lancado, quando se reporta a retengdo sobre prestacao de servigos mediante cessao de mao de
obra (art. 31 da Lei n.® 8.212/1991).

Pudemos observar que a decisdo recorrida enfrentou todos os pontos trazidos
na impugnagao.

No recurso, empresa inova no referido argumento, atacando a incidéncia de
contribui¢des sobre parcelas que sequer foram mencionadas no relato do fisco.

Nos termos da legislagdo processual tributaria, esse argumento recursal
encontra-se fulminado pela preclusdo, uma vez que ndo foi suscitado por ocasido da
apresentacao da defesa, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n. 70.235/72, senao
vejamos:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Nessa toada, ndo merece conhecimento a matéria suscitada em sede de
recurso voluntario, que nao tenha sido objeto de contesta¢do na impugnagdo, como ¢ o caso da
nao incidéncia de contribui¢des sobre o ter¢o constitucional de férias e as horas extraordinarias.

Enquadramento do sindico de condominio do RGPS

Tem razdo a empresa quando afirma que o sindico ndo tem vinculo
empregaticio com o condominio que administra. Todavia, o enquadramento dado pelo fisco ao
sindico nao foi de empregado, mas de contribuinte individual, conforme definido na alinea “f”
do inciso V do art. 12 da Lei n.° 8.212/1991, conforme se vé:

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:



()

V - como contribuinte individual: (Reda¢do dada pela Lei n’
9.876, de 1999).

()

) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor ndo
empregado e o membro de conselho de administracdo de
sociedade anonima, o socio solidario, o socio de industria, o
soclo gerente e o socio cotista que recebam remuneragdo
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o
associado eleito para cargo de dire¢do em cooperativa,
associagdo ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem
como o sindico ou administrador eleito para exercer atividade

de direcdo condominial, desde que recebam remuneragdo,
(Incluido pela Lei n° 9.876, de 1999).(grifamos)

()

Os dados colhidos dos balancetes do condominio autuado comprovam que o
sindico recebia remuneracdo, assim, por disposicdo expressa de lei, o administrador
condominial ¢ segurado obrigatorio da previdéncia na categoria de segurado contribuinte
individual.

Nao inclusao dos honorarios no conceito de “folha de salarios”

Sobre essa questdo, iniciemos lancando comentarios sobre as disposi¢cdes
constitucionais que regulam a cobranga de contribui¢des para financiamento da Seguridade
Social. As contribui¢des incidentes sobre as remuneragdes pagas as pessoas fisicas com e sem
vinculo empregaticio encontram fundamento maximo de validade no art. 195, alinea “a” do
inciso I da Constituicdo Federal de 1988 (redacdo dada pela EC n.° 20/1998):

Art.195. A seguridade social serd financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio,

()

Observe-se que a Lei Maior, a principio permite a exagdo para a Seguridade
Social sobre pagamentos efetuados pelo empregador, a qualquer titulo, a pessoa que lhe preste
servico, independentemente de haver vinculo de emprego.

Assim, apos a EC n.° 20/1998, o campo de incidéncia das contribui¢des
ampliou-se para abarcar também para aqueles que recebem remuneragdo pela prestacao de
servigos, mesmo que sem vinculo empregaticio, o que € o caso do sindico de condominio.

Descabe, portanto, o argumento da empresa, haja vista que a Constitui¢do
Federal-incluina base de‘incidéncia de contribuigdes, ndo apenas a folha de saldrios, mas todos
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os rendimentos recebidos de empresa por pessoa fisica pela prestagdo de servigo, situagdo que
enquadra os honorarios recebidos por sindico condominial.

Conclusao
Voto por nao conhecer da alegacao de nao incidéncia de contribui¢cdes sobre

o ter¢o de férizs e as horas extraordinarias, em razdo da preclusdo e, no mérito, por negar
provimento ao recurso.

Kleber Ferreira de Araajo



